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Csrtiflao para os devidos fins, que o prazo Para a

INTERPO SICÃo DE OUAIS UER RECURS OS. conforme o

que estabelece o AÍt. 109 da Lei Federal n" 8.666193 e Art.

xvu da lei lo.52ol20o2, referente ao Pregão Presencial

oo2t2o22 decorreu sem a INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS.

Santo António do Leste/IVÍT, 05 de abrll de2022'
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